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 As crianças e adolescentes brasileiros são protegidos por uma 

série de regras e leis estabelecidas pelo país. Após anos de 

debates e mobilizações, chegou-se ao consenso de que a 

infância e a adolescência devem ser protegidas por toda a 

sociedade das diferentes formas de violência. Também acordou-

se que todos somos responsáveis por garantir o desenvolvimento 

integral desse grupo. 
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A proteção e a qualidade de vida para a infância e a 

adolescência integram os princípios fundamentais (de 

atenção e de direitos), que se encontram legitimados 

em documentos históricos, mundialmente consagrados 

- a DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA (1959) e a Convenção Internacional de 

Direitos da Criança e Adolescente (1989). 

No Brasil, os direitos fundamentais à 

infância e adolescência encontram-se 

assegurados no Estatuto da Criança e 

do Adolescente ï ECA (1990) que 

constitui uma avançada legislação.   
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O Artigo 227 da Constituição Federal/CF tornou-se base para a criação do 

ECA: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.   
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Década de 80 

O grande destaque do período foi a discussão em torno da nova lei 

que substituiria o Código dos Menores de 1927 e 1979, o ECA 

(BRASIL, 1990). A Lei nº. 8.069, aprovada em 1990, diferentemente 

das anteriores, passa a contemplar todas as crianças e 

adolescentes do território nacional sem distinção.  

 

As crianças e adolescentes passam à condição de sujeitos de 

direitos. Além disso, o ECA (BRASIL, 1990) rompe com o paradigma 

da situação irregular do código de menores, e passou a adotar o da 

proteção integral. 
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ECA 

            ANTES                                                         DEPOIS 

DOUTRINA  DA 

SITUAÇÃO 

IRREGULAR  

DOUTRINA  DE 

PROTEÇÃO 

INTEGRAL 

 

 

Código de Menores/1979 

 

Menor, deliguente,... 

 

Cultura de 

institucionalização 

 ( FEBEM) 

POBREZA  

 

 

 

 

ECA  

 

CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

 

Prioridade absoluta 

SUJEITO DE DIREITOS  
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Segundo os princípios da proteção integral, crianças e adolescentes 

devem ser tratados como SUJEITOS DE DIREITOS (CIDADÃOS) e 

como GRUPO PRIORITÁRIO, tendo em vista o estágio de 

desenvolvimento biopsicossocial, cujas peculiaridades lhes atribuem 

necessidades especiais e imediatas, de acordo com a dinâmica do 

processo de crescimento.  
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 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a PROTEÇÃO INTEGRAL à criança e 

ao adolescente. 

 

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 

doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 

dezoito anos de idade. 
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Universalização do Direito às Crianças e Adolescente 

Art 3. A criança e o Adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata 

esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 

facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 

espiritual e social em condições de liberdade e dignidade.( Brasil, 1990). 

 

É preciso acentuar duas novas posturas em relação à compreensão da 

criança e do adolescente a partir do ECA (BRASIL,1990). A primeira diz 

respeito à abrangência do Estatuto, ou seja, ele refere-se a toda e qualquer 

criança, a todo e qualquer adolescente:  

 

TODOS SÃO SUJEITOS DE DIREITOS E  

PESSOAS EM DESENVOLVIMENTO 
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No que se refere aos direitos da criança, o ECA prevê que: 

  

Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em 

geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e a convivência familiar e comunitária(BRASIL, 1990). 
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 Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 

qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 

fundamentais. 

 

 
Art. 6º Na interpretação desta Lei 

levar-se-ão em conta os fins sociais a 

que ela se dirige, as exigências do 

bem comum, os direitos e deveres 

individuais e coletivos, e a condição 

peculiar da criança e do adolescente 

como pessoas em 

desenvolvimento. 
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1988       1989       1990                           2009               2014             2015  

Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e  Comunitária (2007-2015)  

 

SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

SINASE 

 

Plano Decenal dos Direitos Humanos de Criança e Adolescentes 

 
 



Ou seja, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) É UMA 

LEI FEDERAL (8.069 promulgada em julho de 1990), que trata 

sobre os DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

TODO O BRASIL. 

 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em 

partes geral e especial. 

I - PARTE GERAL  

 

 

Princípios norteadores do 

Estatuto, 
  

 

 



LIVRO I 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Capítulo II  

DO DIREITO À LIBERDADE, AO 

RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Capítulo III  

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA 

FAMILIAR E COMUNITÁRIA  

DA FAMÍLIA NATURAL 

DA FAMÍLIA SUBSTITUTA  

DA GUARDA 

DA TUTELA 

DA ADOÇÃO 

 

 

Capítulo IV  

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À 

CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER 

 

Capítulo V 

DO DIREITO À 

PROFISSIONALIZAÇÃO E À 

PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

DA PREVENÇÃO 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL  

CULTURA, LAZER, ESPORTES, 

DIVERSÕES E ESPETÁCULOS 

DOS PRODUTOS E SERVIÇOS  

DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR  

 

 

São 89 artigos 
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LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009. 

 

Dispõe sobre adoção; altera as Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Em 2009, o Estatuto da Criança e do Adolescente sofreu a sua primeira 

grande reforma, por intermédio da Lei nº 12.010, a chamada "LEI 

NACIONAL DE ADOÇÃO", que promoveu alterações em nada menos que 

54 (cinquenta e quatro) artigos da Lei nº 8.069/90 e estabeleceu inúmeras 

outras inovações legislativas, algumas de cunho meramente terminológico, 

outras muito mais profundas e significativas. 

Em que pese sua denominação, a nova lei dispõe não apenas sobre a 

adoção, mas sim, como evidenciado já em seu art. 1º, procura aperfeiçoar a 

sistemática prevista na Lei nº 8.069/90 para garantia do direito à 

convivência familiar, em suas mais variadas formas, a todas as crianças e 

adolescentes, sem perder de vista as normas e princípios por esta 

consagrados. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.010-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.010-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.010-2009?OpenDocument
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 26 de Junho, 2014 

Lei condena violência moral e física na educação 

Pela nova lei, a criança e o adolescente têm o direito de ser 

educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 

cruel ou degradante. Batizada pela imprensa de "LEI DA 

PALMADA", ganhou na Câmara o nome de Lei "Menino Bernardo" 

em homenagem ao menino Bernardo Boldrini, morto no Rio Grande 

do Sul com uma injeção letal. O pai do menino foi um dos indiciados 

pelo crime. 
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Atenção especial para a Lei nº 13.010, de 2014. 

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e 

cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, 

como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, 

pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos 

agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer 

pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.  

 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso 

da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em:      

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão;    

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que 

a) humilhe; ou        

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize.  
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 Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, 

os agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer 

pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, 

educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel 

ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 

qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a 

gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à 

família;        

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado;  

V - advertência.  

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo SERÃO 

APLICADAS PELO CONSELHO TUTELAR, sem prejuízo de outras 

providências legais.  
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LIVRO II - PARTE ESPECIAL 

 

 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

DAS ENTIDADES DE 

ATENDIMENTO  

 

DA FISCALIZAÇÃO DAS 

ENTIDADES 

 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

  

DA PRÁTICA DE ATO 

INFRACIONAL  

 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS  

 

 

DAS MEDIDAS SÓCIO-

EDUCATIVAS 

 

 

DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O 

DANO  

 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE 

 

DA LIBERDADE ASSISTIDA  

 

DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE 

DA INTERNAÇÃO 

 

 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS 

PAIS OU RESPONSÁVEL  

 



DO CONSELHO TUTELAR  

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

DA COMPETÊNCIA  

 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE 

 

DO JUIZ 

 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES  

 

DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO 

PODER FAMILIAR  

 

DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA 

SUBSTITUTA 

 

DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL 

ATRIBUÍDO A ADOLESCENTE  

 

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO  

 

 

DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À 

ADOÇÃO 

 

DOS RECURSOS 

 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ADVOGADO 

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS 

INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFUSOS E 

COLETIVOS 

 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

 

DOS CRIMES  

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Principais Avanços do ECA 

A Implantação dos Conselhos Tutelares e de Direitos 

 

Art. 131 ï O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente, definidos nessa Lei. (BRASIL, 

1990). 
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1 de Abril, 2015 

Eleições para Conselho Tutelar acontecem em todo o Brasil. 

As eleições dos conselheiros tutelares, responsáveis por zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, passaram a 

acontecer de forma unificada em todo o país. O processo de inscrição 

começou em abril. As eleições diretas acontecem em outubro. 
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 Definição Clara de papeis da Rede 

Do Município  

ÅDo Conselho Tutelar 

ÅDo Juizado da Infância e da Juventude/Varas da Infância 

ÅDa Promotoria da Justiça 

 

 

Qual a competência de cada  

ator da rede de atendimento? 
 

http://www.mp.mg.gov.br/extranet/visao/sigecon/html/uploads/html_proprio/html_7621/cmdi_pag 8.gif
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SISTEMA DE  
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perspectiva 

de Rede 

Social 

 



Principais Avanços do ECA 

Das Medidas de Proteção 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de 

responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à 

criança e ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 

Vigência 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 2009) Vigência 

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 

Vigência 



§ 1o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 

MEDIDAS PROVISÓRIAS E EXCEPCIONAIS, utilizáveis como 

forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta 

possível, para colocação em família substituta, não implicando 

privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 

Vigência 
 

Quem pode aplicar essa medida?   


